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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 173/2024. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, Estado da Paraíba, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 69, inciso XI, da 
Lei Orgânica do Município, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - CONCEDER, LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, a 
JOSE CARLOS MENDES, CPF Nº ...028.444-..,Guarda Municipal, 
Matrícula Funcional Nº 18783, lotado na Secretaria de Educação do 
Município de Marizópolis, por prazo de 180 (cento e oitenta) dias, com 
início em 20/09/2024 à 09/03/2025, nos termos da legislação 
pertinente. 
 
Art. 2º - Determinar que esta Portaria entre em vigor na data da sua 
assinatura, revogando as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Mariópolis, Estado da Paraíba, 
em 03 de outubro de 2024. 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA N° 174/2024. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, Estado da Paraíba, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 69, inciso XI, da lei 
orgânica do Município, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Exonerar, CAUA MATEUS ALMEIDA MALAGONI, da função 
de UNIDADE DE APOIO ADMINISTRATIVO, NÍVEL V, SÍMBOLO CCD-
II, integrante da Estrutura de Cargos e Provimento em Comissão da 
Secretaria Municipal de Educação, nos termos da Lei Municipal nº 
160/2011 e suas alterações. 
 
Art. 2º - Determinar que os efeitos desta Portaria tenham vigência a 
partir de sua assinatura, revogando as disposições em contrário. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, ESTADO 
DA PARAÍBA, EM 08 DE OUTUBRO DE 2024. 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nª 175/2024. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, Estado da Paraíba, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 69, inciso XI, da 
lei orgânica do Município, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Nomear, LARISSA JERONIMO DA SILVA CPF: ...277.724-
..), para exercer o cargo de COORDENADOR PEDAGOGICO, Sem Nível,  
CPSEI, integrante da Estrutura de Cargos de Provimento em Comissão 
da Secretaria de Educação, nos termos da Lei Municipal nº 160/2011 
e suas alterações.  
 
Art. 2º - Determinar que esta Portaria tenha vigência na sua 
assinatura, revogando as disposições em contrário. 
 
GABINETE DO PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 
MARIZÓPOLIS, ESTADO DA PARAÍBA, EM 08 DE OUTUBRO DE 
2024. 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 176/2024. 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, Estado da Paraíba, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 69, inciso XI, da 
Lei Orgânica do Município, 
 
 
CONSIDERANDO, a realização da perícia médica que determinou o 
prazo de afastamento do servidor. 
 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - CONCEDER, LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, a 
MARIA RUTH DE OLIVEIRA, CPF Nº ...747.374-.., exerce a função de 
Unidade de Apoio Administrativo, comissionada, matrícula funcional 
Nº 18650, lotado na Secretaria de Saúde do Município de Marizópolis, 
por prazo de 120 (cento e vinte) dias, com início em 26/08/2024 à 
23/12/2024, nos termos da legislação pertinente. 
 
 
Art. 2º - Determinar que esta Portaria entre em vigor na data da sua 
assinatura, revogando as disposições em contrário. 
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Gabinete do Prefeito Municipal de Mariópolis, Estado da Paraíba, 
em 08 de outubro de 2024. 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 177/2024. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, Estado da Paraíba, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 69, inciso XI, da 
Lei Orgânica do Município, 
 
CONSIDERANDO, a realização da perícia médica que determinou o 
prazo de afastamento do servidor. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - CONCEDER, LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, a 
ANA PAULA SARMENTO, CPF Nº ...122.254-.., exerce a função de 
Unidade de Apoio Administrativo, comissionada, matrícula funcional 
Nº 19466, lotado na Secretaria de Educação do Município de 
Marizópolis, por prazo de 120 (cento e vinte) dias, com início em 
14/09/2024 à 12/01/2025, nos termos da legislação pertinente. 
 
Art. 2º - Determinar que esta Portaria entre em vigor na data da sua 
assinatura, revogando as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Mariópolis, Estado da Paraíba, 
em 08 de outubro de 2024. 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 178/2024. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, Estado da Paraíba, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 69, inciso XI, da 
Lei Orgânica do Município, 
 
CONSIDERANDO, a realização da perícia médica que determinou o 
prazo de afastamento do servidor. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - CONCEDER, LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, a 
MARIA FLAVIA FERREIRA DE SOUSA, CPF Nº ...933.364-.., exerce a 
função de Professora, contratada, matrícula funcional Nº 19446, lotado 
na Secretaria de Educação do Município de Marizópolis, por prazo de 

120 (cento e vinte) dias, com início em 14/09/2024 à 12/01/2025, 
nos termos da legislação pertinente. 
 
Art. 2º - Determinar que esta Portaria entre em vigor na data da sua 
assinatura, revogando as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Mariópolis, Estado da Paraíba, 
em 08 de outubro de 2024. 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 179/2024. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, Estado da Paraíba, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 69, inciso XI, da 
Lei Orgânica do Município, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - CONCEDER, PRORROGAÇÃO DA LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE, a EDSON PEREIRA NUNES, CPF Nº 
...543.734-.., Motorista, Matrícula Funcional Nº 19481, lotado na 
Secretaria de Educação do Município de Marizópolis, por prazo de 90 
(noventa) dias, com início em 07/10/2024 à 05/01/2025, nos termos 
da legislação pertinente. 
 
Art. 2º - Determinar que esta Portaria entre em vigor na data da sua 
assinatura, revogando as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Mariópolis, Estado da Paraíba, 
em 10 de outubro de 2024. 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nª 181/2024. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, Estado da Paraíba, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 69, inciso XI, da 
lei orgânica do Município, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Nomear, EMANUELLE FERREIRA DE LIMA CPF: ...865.434-
..), para exercer o cargo de UNIDADE DE APOIO ADMINISTRATIVO, 
Nível V,  CCD-II, integrante da Estrutura de Cargos de Provimento em 



 

FOLHA DO MUNICÍPIO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS – PB 

JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO – LEI MUNICIPAL Nº 424/2023 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 
PÁG. 4 EDIÇÃO Nº 120            MARIZÓPOLIS/PB - TERÇA-FEIRA - 22 DE OUTUBRO DE 2024 

 

 

Rua João Vicente de Almeida, SN, Centro, CEP 58819-000 -Marizópolis/PB 

www.marizopolis.pb.gov.br 

Comissão da Secretaria de Assistência Social, nos termos da Lei 
Municipal nº 160/2011 e suas alterações.  
 
Art. 2º - Revoga-se a Portaria nº 037/2024. 
 
Art. 3º - Determinar que esta Portaria seja retroativa a 01/10/2024, 
revogando as disposições em contrário. 
 
GABINETE DO PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 
MARIZÓPOLIS, ESTADO DA PARAÍBA, EM 11 DE OUTUBRO DE 
2024. 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 182/2024. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, Estado da Paraíba, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 69, inciso XI, da 
Lei Orgânica do Município, 
 
CONSIDERANDO, que recente julgamento do Recurso Extraordinário 
(RE) 1237867, com repercussão geral reconhecida (Tema: 01.097), 
determinou que a Lei dos servidores públicos federal (8.112/90) deve 
ser aplicada também no âmbito estadual e municipal quanto a jornada 
horária em 50% de servidor que é responsável por pessoa com 
deficiência; 
 
CONSIDERANDO, que a Lei 12.764/2012 no seu art. 1º institui Política 
Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno do 
Espectro Autista e estabelece diretrizes para sua consecução; 
 
CONSIDENRANDO, Parecer Jurídico da Procuradoria do Município 
opinando pelo deferimento do pedido;   
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - CONCEDER, REDUÇÃO DA JORNADA HORÁRIA EM 50 
(CINQUENTA) POR CENTO, sem prejuízo da sua remuneração, a 
servidora GEIZANE RODRIGUES BEZERRA TAVARES, CPF Nº 
...522.004-.., que exerce a função de Professora, estatuária, matrícula 
funcional Nº 9912, lotado na Secretaria de Educação do Município de 
Marizópolis, nos termos do art. 227, da CF/1988; c/c art. 1º, II, da Lei 
12.764/2012 e Lei 8.112/90. 
 
Art. 2º - Determinar que esta Portaria entre em vigor na data da sua 
assinatura, revogando as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Mariópolis, Estado da Paraíba, 
em 14 de outubro de 2024. 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nª 183/2024. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, Estado da Paraíba, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 69, inciso XI, da 
lei orgânica do Município, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Ficam exonerados, a partir do dia 17 de outubro de 2024, 
todos os servidores dos cargos de confiança integrantes da Estrutura 
de Cargos de Provimento em Comissão da Secretaria de Educação do 
Município de Marizópolis, nos termos da Lei Municipal nº 160/2011 
e suas alterações. 
 

Nome Cargo Secretaria 
FRANCICLEIDE LINS 
MACIEL 

COORDENADOR 
PEDAGOGICO 

EDUCAÇÃO 

ALAN DE FIGUEIREDO 
OLIVEIRA 

CHEFE DE DIVISÃO EDUCAÇÃO 

ALEXSANDRA MARTINS 
DE SOUSA 

CHEFE DE DIVISÃO EDUCAÇÃO 

CICERO IUDER 
CASSIMIRO GOMES 

CHEFE DE DIVISÃO EDUCAÇÃO 

JANNILLE DE MELO CHEFE DE DIVISÃO EDUCAÇÃO 
JESSICA QUIRINO LOPES CHEFE DE DIVISÃO EDUCAÇÃO 
JOSE CARLOS HENRIQUE 
DA SILVA 

CHEFE DE DIVISÃO EDUCAÇÃO 

LEANDRO RAMOS DA 
SILVA SANTANA 

CHEFE DE DIVISÃO EDUCAÇÃO 

LUANA ANDREA BRAGA S. 
RODRIGUES 

CHEFE DE DIVISÃO EDUCAÇÃO 

LUANA MARIA ANDRADE 
DA SILVA 

CHEFE DE DIVISÃO EDUCAÇÃO 

MARTA MARIA DE SOUSA 
SILVA 

CHEFE DE DIVISÃO EDUCAÇÃO 

NEMUEL KESLER DOS 
SANTOS DANTAS 

CHEFE DE DIVISÃO EDUCAÇÃO 

PAULO SERGIO VIEIRA DA 
SILVA 

CHEFE DE DIVISÃO EDUCAÇÃO 

RAIANY MICAELY DE 
CARVALHO S. BEZERRA 

CHEFE DE DIVISÃO EDUCAÇÃO 

BRUNO VIEIRA LINS UNIDADE DE APOIO 
ADM 

EDUCAÇÃO 

DANIEL LUIZ DA SILVA UNIDADE DE APOIO 
ADM 

EDUCAÇÃO 

DANIELE GOMES DA 
SILVA 

UNIDADE DE APOIO 
ADM. 

EDUCAÇÃO 

DARLLANE PEREIRA DA 
SILVA 

UNIDADE DE APOIO 
ADM 

EDUCAÇÃO 

EDILENE VIEIRA DE 
ALMEIDA SILVA 

UNIDADE DE APOIO 
ADM 

EDUCAÇÃO 

ELIENE LINS DA SILVA UNIDADE DE APOIO 
ADM 

EDUCAÇÃO 

EVERALDO MARIANO DA 
SILVA FILHO 

UNIDADE DE APOIO 
ADM 

EDUCAÇÃO 

FLAVIANI SOARES BRAGA UNIDADE DE APOIO 
ADM 

EDUCAÇÃO 

FRANCISCO MARCIO DIAS 
DE SOUSA 

UNIDADE DE APOIO 
ADM 

EDUCAÇÃO 

JANAHILDA SOARES DE 
SOUSA 

UNIDADE DE APOIO 
ADM 

EDUCAÇÃO 
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JUSANDRA FERNANDES 
FAUSTINO 

UNIDADE DE APOIO 
ADM 

EDUCAÇÃO 

MARIA BRAGA NETA 
PEDROSA 

UNIDADE DE APOIO 
ADM 

EDUCAÇÃO 

KARINE DE OLIVEIRA 
ANDRADE 

UNIDADE DE APOIO 
ADM 

EDUCAÇÃO 

LEILA MARIA SARMENTO 
GOMES 

UNIDADE DE APOIO 
ADM 

EDUCAÇÃO 

MARIA DE FATIMA 
PINHEIRO ALVES 

UNIDADE DE APOIO 
ADM 

EDUCAÇÃO 

SHEILA ANTONIA DE 
SOUSA LEITE DA SILVA 

UNIDADE DE APOIO 
ADM 

EDUCAÇÃO 

TEREZINHA DA SILVA 
PEREIRA 

UNIDADE DE APOIO 
ADM 

EDUCAÇÃO 

MARIA VERONICA 
NOBREGA 

COORDENADOR 
PEDAGOGICO 

EDUCAÇÃO 

JUSCIVANIA DOS SANTOS 
GOMES 

UNIDADE APOIO 
ADMINISTRATIVO 

EDUCAÇÃO 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
revogam-se as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Marizópolis, Estado da Paraíba, 
em 17 de outubro de 2024. 
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